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RETIFICAÇÃO DE 23 DE MARÇO DE 2021  

 EDITAL IFRS Nº 15/2021 - SELEÇÃO DE BOLSISTAS NO PROJETO PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

INTEGRADOS À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - MONITORAMENTO DA PERMANÊNCIA E ÊXITO 

 

 

ITEM 10.6 

 

Onde se lê: 

 

10.6 O bolsista estudante na condição concomitante de servidor do IFRS não poderá realizar 

o projeto em período de férias, devendo comunicar à coordenação do projeto sobre seu(s) 

período(s) de férias com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência da mesma, a fim de 

solicitar a suspensão da bolsa para o respectivo período. 

 

Leia-se: 

 

10.6 O bolsista na condição de servidor do IFRS não poderá realizar o projeto em período de 

férias, devendo comunicar à coordenação do projeto sobre seu(s) período(s) de férias com 

45 (quarenta e cinco) dias de antecedência da mesma, a fim de solicitar a suspensão da bolsa 

para o respectivo período. 
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ANEXO I 

TABELA DE VAGAS 

Onde se lê: 

 

Vaga Quant. Vínculo 
com o IFRS 

Carga 
horária 
semanal 

Requisitos mínimos específicos à vaga 
(conferir no Edital os requisitos gerais) 

Local de atuação Valor 
mensal da 
bolsa 

Pesquisador  1 Técnico 
Administrati
vo em 
Educação 

ou Docente 
do IFRS 

12 
(doze) 
horas 

● Ser servidor do IFRS, ocupante de cargo 

Técnico Administrativos em Educação 
ou Docente do IFRS 

● Fazer parte de grupo de pesquisa 

cadastrado no CNPq na área de 
Educação 

● Ter à disposição computador e internet 

para realização de atividades do projeto; 
● Ter disponibilidade para atuar 

remotamente por 12 (doze) horas 
semanais, de 2ª a 6ª feira, em horário a 
ser combinado, enquanto durar a 

suspensão das atividades presenciais 
no IFRS 

Trabalho remoto 
(enquanto as atividades 
presenciais estiverem 
suspensas) ou no 

Campus de lotação do 
servidor ou na Reitoria 
do IFRS 

R$ 1.500,00 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Pró-reitoria de Ensino 
 
 

2 
 

● Ter disponibilidade para atuar 

presencialmente por 12 (doze) horas 

semanais, de 2ª a 6ª feira, no Campus 
de lotação do servidor ou na Reitoria 
do IFRS, no retorno das atividades 
presenciais. 

 

Leia-se 

 

Vaga Quant. Vínculo 
com o IFRS 

Carga 
horária 

semanal 

Requisitos mínimos específicos à vaga 
(conferir no Edital os requisitos gerais) 

Local de atuação Valor 
mensal da 

bolsa 

Pesquisador  1 Técnico 
Administrati
vo em 
Educação 

ou Docente 
do IFRS 

08 (oito) 
horas 

● Ser servidor do IFRS, ocupante de cargo 
Técnico Administrativos em Educação 

ou Docente do IFRS 
● Fazer parte de grupo de pesquisa 

cadastrado no CNPq na área de 

Educação 
● Ter à disposição computador e internet 

para realização de atividades do projeto; 

Trabalho remoto 
(enquanto as atividades 
presenciais estiverem 
suspensas) ou no 

Campus de lotação do 
servidor ou na Reitoria 
do IFRS 

R$ 1.500,00 
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● Ter disponibilidade para atuar 

remotamente por 08 (oito) horas 

semanais, de 2ª a 6ª feira, em horário a 
ser combinado, enquanto durar a 

suspensão das atividades presenciais 
no IFRS 

● Ter disponibilidade para atuar 
presencialmente por 08 (oito) horas 

semanais, de 2ª a 6ª feira, no Campus 
de lotação do servidor ou na Reitoria 
do IFRS, no retorno das atividades 
presenciais. 

 

 

Bento Gonçalves (RS), 23 de março de 2021. 

 

JÚLIO XANDRO HECK 

Reitor do IFRS 

 


